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Fazenda Rio Grande/PR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, na qualidade de Gestor do Sistema de Iluminação Pública, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais: 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado os servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para a composição 
da comissão de acompanhamento da PPP (Parceria Público Privado) em Iluminação Pública. 

1. Representante e Gestor de Contrato: Bruno Martins dos Santos, matrícula: 359.637; 

li. Representante da Iluminação Pública e Gestor de Contrato: Celso Sinatra Pedro da Silva, 
matrícula: 359.343; 

Ili. Representante Área Jurídica: Alexandre Jankovski Botto de Barros, matrícula: 350.250; 

IV. Representante Comunicação Social: Thauana Padilha de Araújo, matrícula: 359.381; 

V. Representante Área de Finanças: Givanildo Francisco Pego, matrícula: 349.543; 

VI. Representante da Área de Licitações: Geovana Maria Cordeiro, matrícula: 22001; 

VII. Representante Técnico: Hideki Yanagita, matrícula: 352.545. 

Art. 2º Fica designado os Representantes 1- Bruno Martins dos Santos e li- Celso Sinatra Pedro da 
Silva, como o líder da equipe e serão o ponto focal da CAIXA no Município, participando de todas as 
reuniões de ponto de controle. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã10, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 1 O de Agosto de 2022. 
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